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Dispõe sobre normas de uso e utilização do "calçadão" da Avenida 
Dona Maria Alves e dá outras providências. 

lEUIClLIDJE§ JL1ITTZ VJIIGNJERON, Prefeito Municipal da Estância Balneária de Ubatuba, Estado de 
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

IFAÇO §AJIBJEJR. que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

AJitnigilJI 1º - Fica permitido o tráfego de veículos no calçaclão da 
Avenida Dona Maria Alves, para o transporte de valores e malotes para as agências bancárias, das 
08:00 às 20:00 horas. 

JF'mraii;Tmfü 1Ú:mfü1:aJJ - O tempo de permanência estacionado, não 
poderá ultrapassar 30 (trinta minutos), nos casos descritos no "caput" dlo artigo. 

AJitnigo 2l° - Fica permitido o tráfego de veículos de dois eixos, com 
carga leve (4 toneladas), para carga e descarga de mercadorias dos estabelecimentos comerciais do 
calçadão, com tempo de permanência estacionado de, no máximo, 30 (trinta) minutos. 

Artn~illl 31º - Fica permitido o tráfego de veículos aos residentes em 
moradias localizadas no calçadãc, cujo acesso às respectivas garagens é feito através do calçadão, 
quando forem adentrar para guarda naquelas dependências. 

A:rftTI§illl ~· - O tráfego de veículos utilizados na coleta de lixo e 
coleta seletiva, que atendem aos estabelecimentos comerciais e residências localizadas no calçadão, 
terão seus horários estabdecidos pelo setor competente ela Secretaria de Obras da Prefeitura 
Municipal. 

A:r:rni;illl §º - Fica proibido o tráfego de bicicletas no calçadão, 
podendo todavia nek ingressar conduzidcs pelos ciclistas apeados, e estacionar em suportes 
apropriados (bicicletários), onde houver, ou em locais onde não venham obstar ou perturbar a livre 
movimentação de pedestres, o ingresso nos estabelecimentos e a utilização dos equipamentos 
públicos instalados. 

Artfi§aJJ lfiº - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando disposições em contrário. 

PAÇO ANCHIETA - Ubatuba, 08 de outubro de !999. 
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Registrada na Seção de Arquivo e Documeníação da Secretaria de 
Administração em 08 cie outubro de 1999. 
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